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R E L A TO R I O

. )

O presente processo é reflexo do Auto de Infra9ão
lavrado contra a 11lesmaempresa, protocolado sob o n9_..•...•....
1?7~0/000.3~3/89-01, cujo recUrso recebeu neste Conse~ho o n9
98.820, e foi objeto de apreciaçâo por esta Câmara na sessão de
10.09.91, tendo sido proferido voto, por esta mesma relat9raCv~
to vencido}, no sentido de rejeitar as preliminares arguidas,ne
gandô-lhe provimento, quanto ao mérito, tudo conforme o Acói:dão
n9 103-11.575, jun~ado pór c5pia ks fls .

O reflexo refere-.se ã Contribuição P~S-REPIQUE e
está amparado no artigo 39, .~~ 19 e 29 da Lei Complementar n9
7/70 c/c o art. 49 e seu ~ 3,9do Regulamento anexo à Resolução
n'? 174/71 do BACEN e item 6 da norma de serviço CEF/PIS n9 2/71.

.A-empresa impugnou a exigência às fls. 17 e 18,aE--<i',
guindo a'ilegitimidade da exigência do tributo, em processo de
tributação reflexa, ,enquanto não decidido o.processo mat:r:iz~Re
quer, por fim, que o presente processo de tributação reflexa a-
guarde a decisão do processo-matriz.

'..
Informado às fls. 27, subiu o processo à aprecia -

ção da Autoridade Singular, que julgou procedente o lançamento ,
acompanhando o que decidira no prOcesso matriz, conforme a Deci-
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- ~sao as fls. 33 e 34.

Notificada dessa decisão, a empresa interpôs contra
ela, tempestivamente, o recurso de fls. 36 a 38, requerénd?, em su-
ma, o cancelamento do débito, com base no art. 29, 11, do DL n9 ....
2.303j86,independentementedo:que viesse a ser decidido no proces-
so-matriz.

É o relatório.

v O T O V .E N C I D O

Conselheira MARIA DE FÂTlMA PESSOA DE MELLO CARTAXO, Relatora:

O recurso foi interposto com guarda do prazo re,gula -
mentar.

Tra ta-se de processo de reflexo. No processo" 'matriz
foi proferido voto, pela mesma relatora, (voto vencido) "no sentido
de rejeitar as preliminares argüidas, negando-lhe provimento, quan-
to ao mérito, conforme Acór~ã~ n9 103-ll.57~, juntado, por "d6pi~
as fls. . Referido entendimento estende-se a este processo de-
corrente. Além do mais, o DL 23~3j86, invocado pela recorrente como
fundamento para que se considerasse o presente débito cancelado, não
alcança os débitos referenotes àContribuiç,ão para o PIS, restringin
do-se, sua aplicação ~s hipóteses prevista~ em seu artigo ~9, quan=
to aos impostos e contribuições ali expressamente mencionados. -

Â vista do exposto, e do mais que do processo consta,
conheço do recurso, por tempestivo, e no mérito nego-lhe proviment~

~ o meu voto,

ct.asília~F. ,.emllcmi s{fllte~o te 1991
'("&J~f~cJJ~ ~0

~A DE FÁTII1A PESSOA DE MELLO CARTAXO RELATOe
A
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